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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PROCESSO 056/2021 – TOMADA DE PREÇOS 002/2021 

 
Impugnação ao edital da licitação em epígrafe, proposta pela empresa: 

CONSTRUTORA PAVIBELO EIRELLI, CNPJ 45.589.348/0001-06, situada na Rua 

Jovita Cardoso Tagliaferri, 224, Centro, Campo Belo - MG, CEP 37.270-000, enviada à 

Comissão Permanente de Licitação, tempestivamente por e-mail em 15/07/2021, às 12:08. 

 
1 – DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, 

cuja existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação de 

tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do instrumento 

convocatório. 

A Lei nº 8666/93, em seu art. 41, §§ 1º e 2º, assim disciplinou: 

 

(...) “Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 

úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

 
§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes 

com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de 

leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.”(...) 

 

Recebida a petição em tempo, ver-se, portanto, observado o prazo legal para 

protocolo da mesma, mostra-se, assim, tempestiva. 

 
2 – DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

Em análise da impugnação da licitante CONSTRUTORA PAVIBELO 

EIRELLI, o Presidente a Comissão Permanente de Licitação resume: a impugnante 

questiona a legalidade do Edital epigrafado, no tocante à exigência de Atestado de 

Capacidade Técnica Operacional – a íntegra da peça será disponibilizada no sítio 

eletrônico: http://www.saobentoabade.mg.gov.br/site/index.php/editais. 

 

3 - DO MÉRITO DO RECURSO 
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Inicialmente, há de se registrar que as condições fixadas no Edital e Projeto 

Básico foram estabelecidas com estrita observância das disposições legais contidas na 

Lei Federal nº 8.666/93. 

Como é cediço, a licitação não se rege apenas pelos princípios estabelecidos no 

art. 3º da Lei nº 8.666/93 (isonomia, seleção da proposta mais vantajosa para a administração, 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável, legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento 

convocatório e julgamento objetivo), mas também pelos princípios gerais que constituem o 

Regime Jurídico Administrativo, sobressaindo-se entre todos estes o Princípio da 

Supremacia do Interesse Público, pilar de sustentação do Direito Administrativo Brasileiro. 

Ao exigir dos licitantes o atestado de capacidade técnico operacional, é 

imperioso ressaltar, antes de adentrarmos ao mérito da impugnação, que a Lei 8.666/93, 

ao definir a documentação que poderia ser exigida para fins de habilitação, estabeleceu 

um rol exaustivo, mantendo contudo a discricionariedade da administração em exigir 

ou não tal comprovação, limitando porém a sua exigência ao cumprimento dos 

requisitos nela estabelecidos. 

Ademais a exigência da documentação prescrita no art. 30, caput, do Estatuto 

de licitações prevê o cumprimento de alguns requisitos, senão vejamos, vejamos: 

 
(...)“Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitarse-á a: 

(...) 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos; (...) 

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 

por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 

em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características 4 semelhantes, limitadas 

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades 

mínimas ou prazos máximos.” (...) 
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Pela simples leitura do caput do dispositivo legal em comento, denota-se que 

a intenção do legislador foi impor um limite ao poder discricionário da Administração 

em estabelecer os parâmetros de exigência dos documentos que compõem o rol do art. 

30 da Lei 8666/93, não instituindo, assim, obrigatoriedade, mas sim faculdade do Poder 

Público em exigir todos ou nenhum dos documentos ali relacionados. 

O edital faz menção à participação de empresas regulares e que disponham 

de pessoas aptas a realizar os serviços, uma vez tratar-se de serviço de obra de 

engenharia, de grande complexidade e grande valor, com o objetivo averiguar sua 

capacidade técnica, ampliando assim as possibilidades de que  a mesma consiga executar 

o objeto de forma eficiente, pois em caso contrário, haveria graves prejuízos para a 

Administração. 

 

Desta forma, torna clara e cristalina a intenção do legislador em autorizar a 

exigência de experiência, ou seja, através de atestado a comprovação de aptidão de 

capacitação técnico profissional dos profissionais que integram os quadros permanentes 

das pretensas licitantes. 

 

Ressalto ainda algumas súmulas e jurisprudências sobre o assunto: 

 
"SÚMULA TCU Nº 263/2011 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços 

com características semelhantes, devendo essa exigência guardar 

proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” 

 

"SÚMULA TCE/SP Nº 24 

Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação 

da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei 

Federal n 8.666/93, a ser realizada medicante apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução 

de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim 

consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual 

que venha devida e tecnicamente justificado. " 

 

"Acórdão nº 534/2011 - Plenário TCU 

9.4.1.1. devem ser definidos, previamente, para efeito da comprovação da 

capacidade técnico- operacional e técnico-profissional, os itens de 

serviços ou da obra que atendam, simultaneamente, os requisitos de 

relevância técnica e significância econômica." 

 

"(TC-009.987/94-0, publicado no Boletim de Licitações e Contratos, 

NDJ, 1995, vol. 11, p. 564). (TCU) 

"habilitação. Qualificação técnica. capacitação técnico-profissional. 

Capacitação técnico- operacional. Concorrência. A estabilidade do futuro 

mailto:licitacao@saobentoabade.mg.gov.br


CNPJ-17.877.176/0001- 29 

Fone: 0** 35 3236-1213 

Email: licitacao@saobentoabade.mg.gov.br 

 
 

contrato pode ser garantida com a exigência de atestados de capacitação 

técnico-profissional aliada ao estabelecimento de requisitos destinados 

a comprovar a capacitação técnico-operacional nos termos do inciso II 

do art. 30 da lei n.º 8.666/93." 

 

Veja que tal item tem a mera função de comprovar a boa e regular atuação da 

empresa, objetivando resguardar a Administração Pública em eventuais contratações, na 

medida em que utiliza mecanismos assecuratórios da conclusão a contento do contrato, 

garantido pela eficiência e capacidade da futura contratada. Sabemos que um dos princípios 

da licitação é a garantia da ampla concorrência, entretanto, tal princípio não pode ser tomado 

isoladamente, antes, deve ser interpretado e ponderado conjuntamente com os demais e 

importantes princípios, tais como a razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas 

contratações. 

Por fim, nota-se fulcro das irresignações, as quais pela fragilidade de seus 

fundamentos, tão somente revelam a vontade subjetiva da impugnante em reformular as 

condições do Edital, sem, contudo, atentar-se às disposições legais e às regras 

editalícias, razão pela qual deve Prefeitura afastar as pretensões contidas na 

representação ora combatida. 

 
3 – DA CONCLUSÃO 

 
Após análise e discussão com o setor demandante, o pedido de impugnação 

foi indeferido, mantendo-se o edital inalterado e a realização da sessão na data e horário 

marcados. 

 

 

 
Vitor José da Silva 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 
1. Comunique-se aos impugnantes a decisão tomada, bem como se publique-se. 
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